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DIÁRIO D O E X E C U T I V O 
A T O S D O G O V E R N O P R O V I S Ó R I O 

D e c r e t o i i , 5.11Í), ae 31 de murço de 1032 
Restabe lece o c a r g o d e C o n s u l t o r Jur íd ico tía S e ­
c r e t a r i a de E s t a d o d a Educação e d a Saúde P u b U c a , e 
dá o u t r a s p r o v i d e n c i a s . 

Decreto u. 5.450, de 31- (Tc matço de 1032 —. 
Isenta do i m p o s t o d e v i a ção o s c e r e a i s e a b a t a t a , 
de produção do E s t a d o e r e f l u a - a u m r e a l p o r kíl i/-
a t a x a de e x p e d i e n t e d e v i d a p e l a e x p o r t a ç ã o d e 
tais p r odu tos d u r a n t e o c o r r e n t e exe rc í c i o . • 

D e c r e t o n. 5.451, d c 31 de março de 1932 — . M o ­
d i f i c a a incidência d o I m p o s t o t e r r i t o r i a l e d a o u - , 
traa p r o v i d e n c i a s s o b r e o l ançamento , . cobrança 
fiscalização desse i m p o s t o . * -

Decreto n. 5.452, de 31 de março de 1&33 — T o r ­
n a e x t e n s i v a aos a l u n o s m a t r i c u l a d o s n o t e r c e i r o 
ano d a F a c u l d a d e d e D i r e i t o d e s t a C a p i t a l a d i s p o ­
sição do a r t i g o 78 d a l e i n . 2.222, de 13 de d e i e m -
bro de 1927.. . * . . . 

Decreto H. 5.453, de 31 de marco de 11*32 — S u ­
p r ime o 2.0 car tór io do e i v e i d o T r i b u n a l d e J u s ­
tiça e dá o u t r a s p r o v i d e n c i a s . • 

Secretaria üa Justiça e da Segurança P u b l i c a : 
— Justiça — Nomeações — E x o n e r a ç ã o a p e d i d o — 
Promoção — Dec isão — Segurançü — N o m e a ç õ e s 
— Remoção — F o r c n P u b l i c a — R e f o r m a s — D e ­
cisão. 

Secretaria d « Educaçil» « do Suuúe Pub l i ca — 
Nomeações — Remoções — A p o s e n t a d o r i a — L i ­
cenças. - -

Palucío do G o v e r n o — P a p é i s e n c a m i n h a d o s . " 
Departamento da Administração ~ Mun i c i pa l — ' 

Comunicações ás p r e f e i t u r a s m u n i c i p a i s . 
S E C R E T A R I A S D E E S T A D O . 

S E C R E T A R I A D A JUST IÇA E "S J2G U R A NÇA. 
PUBLI >A — Justiça ( l . a secção ) — R e q u e r i m e n ­
tos despachados — Comunicação ã F a z e n d a — 2.a 
Secção — R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s — 4-à S e c ­
ção — R e q u e r i m e n t o d e s p a c h a d o — Segurança — 
l . a secção — A t o s — R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s 
— 5.a secção — R e q u e r i m e n t o s d e s p a c h a d o s — E s ­
cala do Serviço P o l i c i a l — Guarda C i v i l - : — B o l e ­
t im n . 92 — T e r c e i r a D e l e g a c i a — In f r a ções . ' ^ 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D U S ­
TRIA E COMERCIO — D i r e t o r i a G e r a l — E x p e ­
diente — D i r e t o r i a d e C o n t a b i l i d a d e " — D e p a r t a ­
mento do T r a b a l h o I n d u s t r i a l , C o m e r c i a l e D o m e s ­
t ico — D e p a r t a m e n t o do T r a b a l h o A g r í c o l a . 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O K D A S A Ú D E 
PUBLICA — E x p e d i e n t e — Secção d e E s c o l a s S e ­
cundar i a s e S u p e r i o r e s — Secção d e G r u p o s E s c o ­
lares — Secção de E s c o l a s I s o l a d a s e R e u n i d a s — 
D i r e t o r i a . G e r a l — Secção dé C o n t a b i l i d a d e — D i ­
retoria Geral do Ens ino —- M a t r i c u l a de g i n a s j a n o s 
em N o r m a i s — Q u a d r o es tat ís t ico d e S a n t o s — M o ­
v imento — Ginásios, E s c o l a s N o r m a i s e P r o f i s s i o ­
nais — G r u p o s E s c o l a r e s — E s c o l a s R e u n i d a s e 
Iso ladas — Serv iço Sanitário — E x p e d i e n t e — . ' 
Inspe tor ia de H i g i e n e E s c o l a r . 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — T e s o u r o • — 
Df i i jar tamento C e n t r a l de Es ta t í s t i ca ' T m o b i i i . a r i a 
— B o l s a - d e F u n d o s Púb l i c o s . 

S E C R E T A R I A D A V Í A C A O E O B R A S P U B L I ­
CAS — A t o — D e s p a c h o s — D i r e t o r i a d e O b r a s P u ­
bl icas — Repart ição de A g u a s e E s g o t o s de São 
P a u l o . 

P R E F E I T U R A DO M U . M C I P i O D E S. P A ü X O 
— A t o n . 328, de 1 de a b r i l de 1932 ( C o n c e d e a p o ­
sen tador ia ao s r . D o m i n g o s Russ . o . D i r . de R e c e i t a . 
Oir . de P o l . A d m . — D i r . de O. e V i a ç ã o — . S e r v i ­
ço de E x a m e s de C a n d . M o t o r i s t a s . "— T e s o u r o . 

B A L A N C E T E D O S M U N I C Í P I O S — 
Monte A U o — V i l a B e l a * — O l í m p i a . — L i n s . • 

B O L E T I M F E D E R A I * . — B o l e t i m n . 
75, da 2 .a Reg ião M i l i t a r e 2 . a D i v i s ã o de I n f a n - , 
t a r i a — B o l e t i m n . 74, d a 4 . a C . M i l i t a r de R e c r u ­
tamento M i l i t a r . 

PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 
DIÁRIO D A JUSTIÇA 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA — E m 1 de a b r i l — 
Sea. ora. da 2.a C a m . — P a s s a g e n s — J n l g . — S e s - , 
eão ora. da 4.a C a m . — P a s . — O r d e m d o d i a — Ret. 

P R E S I D E S CJA D O T R I B U N A L — R e q u e r i ­
mentos d e s p a c h a d o s . 

S E C R E T A R I A DO T R I B U N A L _ A u t o s e n t r a ­
do,". P r cp . — A u t o s concJ . *— A u t o s q u e . b a i x a r a m . 

PROCURADORIA G E R A L — E x p e d i e n t e , do, 
dia 1 de a b r i l de 193S — R e l a t ó r i o — P a r e c e r e s . 

CARTÓRIOS — E x p . do d i a 1; l . o , 2.o 23. . o f í ­
cios e acórdãos. — Cartório C r i m i n a l — Acórdãos. . -

PALACIO D A JUSTIÇA — iTOro C i v e l e C o ­
m e r c i a l — E x p , do d i a 1. — OrfSo* e AusentesÍ E x p . 
do d ia 1. — FOr© E . Jud ic i a l : R e i . . d e p r o t . - io d i a 1.. 

SENTENÇAS D E J U I Z E S D O I N T E R I O R . 
EDITAIS — F o r o d a C a p i t a l " F o r o do I n t e r i o r , 

• D E C R E T O N . 0.440, D E 31 D E M A R C O D E 1033. 

. Restabelece o cargo de Cousnltor Juritíico »1« 
Secretar ia de Es tudo da Educação e da Saú­
de Pub l i ca , e dá outras prov idencias , 

O D O U T O R P E D R O D E * T O L E D O > I n t e r v e n t o r F e d e ­
r a l n o E s t a d o de São P a u l o , u s a n d o dae a t r ibu ições q u e ' 
ílze c o n f e r e o d e c r e t o f e d e r a l n. 1S .33S , d e 11 d e n o v e m ­
b ro de 1930, a r t i g o 1 1 , ^ p a r a g r a f o l , " o ; e, 

- C o n s i d e r a n d o q u e o c a r g o dê C o n s u l t o r J u r i d i c o . d a 
S e c r e t a i - i a de E s t a d o d a A g r i c u l t u r a , ' I n d u s t r i a e C o m e r ­
c i o , s u p r i m i d o cõn juntãmen fe c o m o dá S e c r e t a r i a d c E s - ' 
t a d o d a Educação e d a Sandã P u b l i c a , f o i r e s t a b e l e c i d o 
p e l o d e c r e t o n . ' 5 .253 , de 5 de n o v e m b r o d o a n o P . p a s ­
s a d o ; 

C o n s i d e r a n d o h a v e r n a S e c r e t a r i a d a , E d u c a ç ã o e d a 
Saúde P u b l i c a se rv i ços n u m e r o s o s q u e e x i g e m ' p a r e c e r e s 
Jurídicos; , .• • 

C o n s i d e r a n d o q u e p e l o d e c r e t o n , 4 .967 , de 13 d e a b r i l 
de 1931, a r t i g o 4 . o , p a r a g r a f o S . o , o p e s s o a l e r e s p e c t i v a 
v e r b a d o se r v i ço de a n a t o m i a e h i s t o l o g i a p a t o l ó g i c a s d o 
Se r v i ç o San i tá r i o , f o r a m t r a n s f e r i d o s p a r a ' a F a c u l d a d e d e 
M e d i c i n a ; 

C o n s i d e r a n d o q u e o'* a n a t ò m o - p a t o l ò g i s t a d a I n s p e t o r i a 
do P r o f i l a x i a d a L e p r a não p o u d e s e r a p r o v e i t a d o n a q u e l a 
F a c u l d a d e , e f e m . consequência , - f i c o u a d i d o , . s e m v e n c i ­
m e n t o s ; _ . : ' 

. C o n s i d e r a n d o ' que , e n t r e os func ionár ios d o I n s t i t u t o 
d o E u t a n t a n q u e f i c a r a m a d i d o s , s e m v e n c i m e n t o s , noe 
t e r m o s d o d e c r e t o n . 4 . 3 4 1 , de 2 1 . d e março d e l'J31, p e r ­
m a n e c e n e s s a 1 s i tuação, u n i c a m e n t e o mecân ico e l e t r i c i s t a ; 

C o n s i d e r a n d o s e r j u s t o q u e a s m e d i d a s c o n s t a n t e s d o 
d e c r e t o n . 5 .403 , <ie 4 v d ^ c o r r e n t e mês, s e j a m e x t e n s i v a s 
aòs d e m a i s f u n c i o n a r i o s ( d a S e c r e t a r i a d a Educação e d a 
Saúde P u b l i c a : 

Decreta : 

ArtíÊ-o l . o — F i c a r e s t a b e l e c i d o o c a r g o de C o n s u l t o r 
Jur íd ico dá S e c r e t a r i a de E s t a d o d a . E d u c a ç ã o e d a Saúde 
P u b l i c a , - a p r o v e i t a d o n e l e o r e s p e c t i v o t i t u l a r , o r a a d i d o , 
s e m v e n c i m e n t o s . ' '• 

§ « n i c o . -— O C o n s u l t o r J u r i d i c o t e rá os v e n c i m e n t o s 
e funções q u e - l h e e r a m a n t e s a t r i bu ídos . 

A r t i g o 2 . o — O s a d i d o s d o I n s t i t u t o d o E u t a n t a n e 
d a F a c u l d a d e de M e d i c i n a , q u e a i n d a não f o r a m a p r o v e i ­
tados , " v o l t a rão a t r a b a l h a r n a s r e s p e c t i v a s r epar t i ções , o u 
e m o u t r a s q u e o S s e c r e t a r i o d a . Educação e da " "Saude P u b l i c a 
d e s i g n a : - , c o m òs v e n c i m e n t o s q u e p e r c e b i a m . 

. A r t i g o *3.o — O s func ionár ios de Que t r a t a e s t e ' d e ­
c r e t o , passarão a p e r c e b e r os r e s p e c t i v o s v e n c i m e n t o s a 
c o n t a r d a d a t a d o n o v o exe rc í c i o n o c a r g o ; 

. A r t i g o 4 . o — O G o v e r n o do E s t a d o ab r i r á o c r e d i t o 
necessár io á execução d e s t e . d e c r e t o . 

A r t i g o S.o — o p r e s e n t e ' d e c r e t o e n t r a e m v i g o r n a 
d a t a de s u a publ icação, r e v o g a d a s as d ispos ições e m c o n ­
t r a r i o . 

P a l a c i o d o G o v e r n o do E s t a d o cie S . ' P a u l o , a o s 3 1 . d e 
março de 1932 . . 

a> P E D R O D E T O L E D O . 

a ) Snlleg Gomes Júnior 
P u b l i c a d o n a S e c r e t a r i a de E s t a d o d a Educação , e d a 

Saúde P u b l i c a , a : - l . o de a b r i l d e 1932 . . 

a ) A , Me|relle« R e i * F i l h o 
, D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T . 0 N. 5.450 — D E 31 D E M A R C O D E 1032 

Incuta <J<» imposto de vtnçflo ou cereais c a 
batata, de prodiiçílo^do Estado , e reduz a u m rea l 
(S001) por k i l o g ruma u taxa de expediente devida 

' pe la exportação de ta is produtos durante o c o r ­
rente exercício. 

O D O U T O R P E D R O D E T O L E D O , I n t e r v e n t o r F e d e r a l 
n o y E s t ã d o de São P a u l o , u s a n d o d a s a t r ibu ições nue lhe 
c o n f e r e a l e i , e c o n s i d e r a n d o q u e os m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s 
d p D e c . n . 5 -028 de Ití de m a i o d c 1331 ee r e p e t e m a t u a l ­
m e n t e , e x i g i n d o - d o s " p o d e r e s públ icos a adoção d a s mes­
mas m e d i d a s " e f a c i l i d a d e s então- p o s t a s e m p r a t i c a , 

t 

Decreta i » 

A r t . 1^ — F i c a m i s e n t o s d e i m p o s t o d e v iação, a p a r ­
t i r de 10 de a b r i l p . f. e a t e -31 d e d o z e m b r o d o c o r r e n t e 
ano , " os c e r e a i s e a b a t a t a de produção do E s t a d o ' t r a n s p o r -
t a d o s p o r v i a f é r r e a , ' p a r a q u a l q u e r d e s t i n o . 

• * A r t " . 2.° —~" D u r a n to o m e s m o per íodo , a t a x a de e x ­
p e d i e n t e ' s o b r e o s ' p r o d u t o s a q u e a l u d e ,ò a r t i g o a n t e c e ­
d e n t e , q u e t e n h a m de s a i r p a r a o u t r o s E s t a d o s ? o u p a r a o 
E s t r a n g e i r o • serã c o b r a d a â r a zão de u m r e a l ($001) p o r 
q u i l o g r a m a . ' 

A r t S.° — O p r e s e n t e d e c r e t o en t ra rá em v i g o r na"*da-
t a d e s u a publ icação, - r e v o g a d a s a s d ispos ições e m c o n ­
t r a r i o . 

Pa lac io -dó- Governo d o E s t a d o dè 3 3 o P í tu lo , aos 31 
de março d c 1932 . - * 

P E D R O D E T O L E D O , 
. José da S i l va Gordo. •* 

• Í 
P i i b ü c a d o n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a e do^ T e s o u r o do 

E s t a d o , em 31 de março de 1932 . 

P . F re i t a s , 
D i r e t o r G e r a l . 

Diário Oficia! 
, T E L E F O N E S : 

• ,Çj - " 

Rua. 11 de Agosto, 39 Rua João Bricola, 2 
• '„ ' « ' Sub-Gerencia *e Üfi-

Gèrencia * •» w 2-13/6 clnas 2-1154. Expe-. 
:.. dieaíe do Escritório 

Contadoria • 2-0065 da Sub-Gerericia: das 
10 ás 17 e 112 horas. 

(Expediente das 12 ás Oficinas abertas das 
18 horas) ' 19 horas .em diante. 

TABELA DE PREÇOS j 
A S S I N A T U R A S Pa r t e Comerc ia l , Edltnüi è 

P o r a n o . . . . 409000 pubJIcacCe* P a r t l c n l a i w * 
P o r semestre. . . 22*000 

I 1 P a g ina , ' 
• P A U A O ÉXTRA iVGE I l tO p o r uma v e B ' , 330} 00 0 
P o r ano . . . . 100(000 R e p e t i ç ã o . SOOfODO 
P o r semestre . 60*000 

— — ' 1 J 3 P a g i n a ' 
AM ass lantaras começam p o r u m a v e z - . 190*000 
em qualquer época e *er - ; Repetição . •* 150(000 
minara sempre o 30 de ^ 
Junho e SI de "dexembro- l\4 de pairlna, 

* p o r u m a vez '. 95*000 
P A R A F U N C I O N Á R I O S R e p e t i ç ã o . . Ï5J00B 

. P Ú B L I C O S : • . v 
P o r ano Í4J000 l Centímetro 
P o r s e m e s t r s . . 12Î000 ae coluna, p o r 
Paços diretamente na Uma vez . . . 2*500 

tmprenaa Of ic ia l ' R e p e t i ç ã o . . 2*000 

D E C R E T O N.o 5.451 — D E 31* D E • M A R Ç O D E 

Modi f i ca a incidência do imposto t e r r i t o r i a l « 
dú outras providencias »obre o Innçunieiilo, c o ­
brança c fíttcnlfzntflo desse tmposto. 

O D O U T O R P E D R O D E T O L E D O , I n t e r v e n t o r , F e d e r a l 
n o E s t a d o de São P a u l o , u s a n d o dae atr ibuições ' . q u e i h e 
c o n f e r e a L e i , " e c o n s i d e r a n d o . : 

- l.°> — q u e a t r ibutação d e n o m i n a d a Imposto T e r r i t o ­
r i a l d e v e r e c a i r _ u n i c a m e n t e s o b r e o v a l o r d o sólo; i s t o í 1 

s o b r e o v a l o r d a t e r r a , exc lu ídas a s b e m f e i t o r i a s ; 
2. °> — q u e ê forçoso a t e n d e r âs r e c l amações c o n t r a o 

l ançamento d e s s e t r i b u t o e n c a m i n h a d a s ao G o v e r n o , fis 
q u a i s , n a s u a q u a s i t o t a l i d a d e , ve rdãm s o b r e a cobrança 
do i m p o s t o i n c l u i n d o o v a l o r - d a s b e m f e i t o r i a s n o s t e r m o s 
d o a r t . 2.*1 d o D e c r e t o . n.° 2 :764 de 11 d e j a n e i r o de 1017 ; 

3. " ) ' — _ q u e , e m q u a n t o não f ô r a b o l i d o o i m p o s t o de 
e x p o r t a ç ã o " d e ca f é a s á reas o c u p a d a s c o m . c a f e s a i s d e ­
v e m c o n t i n u a r i s e n t a s d o ' i m p o s t o t e r r i t o r i a l ; 

i:"1) — q u e a l g u n s " doe d i s p o s i t i v o s do D e c r e t o n . 4009 
de 27 d e f e v e r e i r o de 1931 e . d e o u t r o s q u e s e l h e , s e g u i r a m , 
r e f e r e n t e s á Es ta t í s t i ca Imob i l i á r i a , p r e c i a a m s e r m o d i f i ­
c a d o s , s e m pre ju ízo d a e f i c i ênc ia . . .desse se rv i ço , m a s f a -
c u l t a n d o - s e , ao- m e s m o ; t e m p o - ' a p s - ~ p r o p r l e t a r i o s o u o c u ­
p a n t e s o r e c u r s o d a a va l i a ção j u d i c i a l do i m ó v e l . 

Decreta : f 

C A P I T U L O I 

D O I M P O S T O T E R R I T O R I A L 

Sna incidência e' cobrança 

A r t , l.o ' — o i m p o s t o t e r r i t o r i a l c r i a d o p e l o a r t . 10.« 
; d a L e i n . 1.506 d e 20 de o u t u b r o d e 1916 r e c u e s o b r e - o 
[ v a l o r d a p r o p r i e d a d e Imóvel , r u r a l , e x c l u i d o o d a s b e m f e i ­
t o r i a s . * 

i A r t . 2.» — E s t e i m p o s t o , será- c o b r a d o , d o s . p r o p r l e t a -
I r i o s de imóve i s o u d o s q u e os p o s s u a m c o m o d o n o s , ã r a ­
zão de 7-1|2 o joo ( s e t e e m e i o p o r m i l ) , s o b r o o v a l o r ' d a 
á rea t r i bu táve l , c a l c u l a d o de a c o r d o c o m . Os p reços c o r ­
r e n t e s ' p a r a a s d i v e r s a s c a t e g o r i a s d e t e r r a s -que c o m p o ­
n h a m e s s a m e s m a á r ea . 

- A r t . 3.° — C o n s i d e r a - e e c o m o m r a i t o d a p r o p r i e d a d e 
; imóve l s i t u a d a f o r a do p e r í m e t r o u r b a n o d e m a r c a d o pe ­
j a s m u n i c i p a l i d a d e s . 
I S único .— N o s munic íp ios q u e não t e n h a m a i n d a p r o -
1 c e d i d o -á d emarcação d e s s e p e r íme t r o , f i c a m s u j e i t o s a o 
i m p o s t o , . t e r r i t o r i a l t o d o s os imóve i s . s i t u a d o s f o r a d a s z o ­
n a s d o t a d a s d e se rv i ços públ i cos u r b a n o s , t a i s c o m o i i m -
. p e a a e - i luminação p u b l i c a , r e d e de a g u a e e s g o t o s , c a l ­
ç a m e n t o s , e t c . * , ' . 

A r t . 4." — O mín imo do i m p o s t o ' . s ob re , c a d a p r o p r i e ­
d a d e se rá de r s . 12Ç000 ( do ze m i l ré is a n u a i s . 

A r t . 5." — C o n s i d e r a m - s o c o m o i n t e g r a n d o o m e c n i o 
imóve l a s s u p e r f i c i e s . t e r r i t o r i a i s c on t í guas q u e pe r t ençam 
ou v e n h a m a p e r t e n c e r a o m e s m o p r o p r i e t á r i o . 

- A r t . 6.» .— Q u a n d o a p r o p r i e d a d e p e r t e n c e r a d í v e r -
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